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DECRETOS

ESCOLARES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE

SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.*0 - FICAM CRIADAS, NAS DELEGACIAS DE

ENSINO ADIANTE ENUMERADAS, DAS COORDENADORIAS

DE ENSINO INDICADAS, AS SEGUINTES UNIDADES

ESCOLARES:

I COORDENADORIA DE ENSINO DO INTERIOR:
-

A) NA DELEGACIA DE ENSINO DE AMERICANA,

EPSG ZONA NESSECIDADE NOVA E EPSG

CONJUNTO HABITACIONAL ROBERTO ROMANO, AMBAS

NO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE;

B) NA DELEGACIA DE ENSINO DE ARARAQUARA, A

EPG PARQUE RESIDENCIAL SAO PAULO, NO

MUNICIPIO DE ARARAQUARA;

C) NA 4* DELEGACIA DE ENSINO DE CAMPINAS, A

EPSG JARDIM PLANALTO, NO MUNICIPIO DE

CAMPINAS;

D) NA DELEGACIA DE ENSINO DE MARILÌA, A EPG

VILA ALTANEIRA E A EPG BAIRRO PALMITAL, AMBAS

NO MUNICIPIO DE MARILLA;

E) NA DELEGACIA DE ENSINO DE PORTO FERREIRA A

EPG BAIRRO SANTA CRUZ, NO MUNICÍPIO DE

ATOS NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL

CASA CIVIL ........................

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA ......

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ..........

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA .......

CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL ..

EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO ....

SEGURANÇA PÚBLICA ................

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA ........

FAZENDA .........................

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO ........

EDUCAÇÃO ........................

SAÚDE ...........................

ENERGIA ..........................

TRANSPORTES ......................

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DO SERVIÇO PÚBLICO ..............

CULTURA ..........................

CIÉNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO ....

ESPORTES E TURISMO ...............

HABITAÇÃO .......................

MEIO AMBIENTE
...................

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO .......

TRANSPORTES METROPOLITANOS ........

RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO OBRAS

PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA .,.

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO .........

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS .

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA ......

MINISTÉRIO PÚBLICO .................

EDITAIS
..........................

MÍDIA ELETRÕNICA ..................

CONCURSOS .......................

DIÁRIOS DOS MUNICÍPIOS .............
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EPG JARDIM CANAÃ, N 9 MUNICÍPIO DE SERAOZINHO

G) NA DELEGACIA DE ENSINO DE TATUI, A EPG

BAIRRO SAO ROQUE, NO MUNICÍPIO DE TATUÍ;

II COORDENADORIA DE ENSINO DA GRANDE SAO
-

PAULO:

A) NA 117 DELEGACIA DE ENSINO, A EPSG VILA

BELA;

B) NA 20* DELEGACIA DE ENSINO, A EPSG JARDIM

ROSCHEL;

CL DELEGACIA DE ENSINO DE MOGI DAS CRUZES,NA A

EPSG DE VILA NOVA JUNDIAPEBA, A EPSG VILA DO

BAIRRO BRASILEIRA IL E A ESG DO BAIRRO TO MOGILAR,

NO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES;

D) NA 2.* DELEGACIA DE ENSINO DE OSASCO, A

EPSG JARDIM ALIANACA NO MUNICÍPIO DE

OSASCO;

EL NA DELEGACIA DE ENSINO DE CAIEIRAS:

1. A ESG DO CENTRO E A EPG JARDIM DAS

ROSAS, NO MUNICÍPIO DE FRANCO DA ROCHA;

2. A EPG CONJUNTO HABITACIONAL MARIA LUIZA, NO

MUNICÍPIO DE CAJAMAR;

3. A EPG JARDIM DOS PINHEIROS, NO MUNICIPIO

DE CAIEIRAS;

F) NA DELEGACIA DE ENSINO DE DIADEMA, A EPG

JARDIM SAPOPEMBA II, A EPG JARDIM DOS

EUCALIPTOS E A EPG JARDIM UNIÃO II, NO MUNICÍPIO DE

DÌADEMA;

GL NA T"DELEGACIA DE ENSINO DE GUARULHOS, A

EPSG ALMEIDA PRADO I, NO MUNICÍPIÓ DE

GUARULHOS;

H) NA 2* DELEGACIA DE ENSINO DE GUARULHOS:

1. A EPSG PONTE ALTA II E A EPG JARDIM

NORMANDIA II, NO MUNICIPIO DE GUARULHOS;

2. A EPG PARQUE RODRIGO BARRETO III NO

MUNICÍPIO D E ARUJÁ;

I) NA DELEGACIA DE ENSINO DE ITAQUAQUECETUBA, A

EPSG NOVA POA II, NO MUNICÍPIO DE POA

J) DELEGACIA DE ENSINO DE MAUÁ, EPG
NA A

JARDIM ORATÓRIO, MUNICÍPIO DE MAUÅ;NO

I) DELEGACIA DE ENSINO DE TABOÃO DA SERRA,NA A

EPG JARDIM MIMÁS, NO MUNICIPIO DE EMBU

ARTIGO 2* A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO AUTORIZARÁ

-

INSTALAÇÃO DAS ESCOLAS DE TRATAM ARTIGO
A QUE O

ANTERIOR

ARTIGO 3. *A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DESIGNARÁ

O PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO MÍNIMO NECESSÁRIO

AO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES ORA

CRIADAS SEGUNDO OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO

DECRETO N. *O 37.185, DE 5 DE AGOSTO DE 1993, COM A

REDAÇÃO DADA PELOS DECRETOS N.* 38.981, DE 1.* DE

AGOSTO DE 1994, N.- 40.742, DE 29 DE MARÇO DE 1996

E N* 29.499, DE 5 DE JANEIFO DE 1989.

ARTIGO 4:* AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO

-

DESTE DECRETO CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÕES

CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DA EDUCACAO

ARTIGO 5.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS EFEITOS A

31 DE JANEIRO DE 1997.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE MAIO DE 1997

MÁRIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, 14 DE MAIO DE 1997.AOS

(PUBLICADO NOVAMENTE POR TER SAIDO COM

DECRETO N.- 41:787,

CARGOS E

FUNÇÕES-ATIVIDADES E DA PROVIDËNCIAS

CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS

TERMOS DOS ARIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENTAR

N* 180, DE 12 DE MAIO DE 1978,

DECRETA:

ARRIGO 1* FICAM TRANSFERIDOS O CARGO ;PROVIDO

FUNÇÕES-ATIVIDADES PREENCHIDAS DO
E AS CONSTANTES

ANEXO I.

ARTIGO 27 - FICA TRANSFERIDO O CARGO VAGO

CONSTANTE DO ANEXO II.

ARTIGÓ 3. *O FICAM OS •ECRETÁRIOS DE ESTADO

-

AUTORIZADOS A PROCEDER, MEDIANTE APOSTILA, A

RETIFICAÇÃO DOS SEGUINTES ELEMENTOS INFORMATIVOS

CONSTANTES DOS ANEXOS A QUE ALUDEM OS ARTIGOS

ANTERIORES:

I DO SERVIDOR;
- NOME

II - DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE;

III - SITUAÇÃO DO CARGO, OU FUNÇÃO-ATIVIDADE NO

QUE SE REFERE AO SEU PROVIMENTO E PREENCHIMENTO

OU VACÀNCIA, MESMO QUE EM DECORRÉNCIA DE

-

APLICAÇÃO DESTE DECRETO CORRERÃO A CONTA DAS

DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO

VIGENTE

ARTIGO 5* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE MAIO DE 1997

MÁRIO COVAS

EMERSON KAPAZ

SECRETÁRIO DA CIËNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONMICO

TERESA ROSEDI NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇAO

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ AFONSO DA SILVA

*

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTAO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO

E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 14 DE MAIO DE 1997.

ANEXO I

A QUE SE REFEREO ARTIGO 1* DO

DECRETO N.* 41.787, DE 14 DE MAIO DE 1997

CARGOFUNCAO-ATIVIDADE REF. E.V. SOCS OCUPANTE R.G. DO PARA

ADMINISTRADOR 2 N.O. SQC-III JOSÉ ADEMAR DIAS 2.684.633 QSEP QSS

MOTOCICLISTA 2 N.E. SOF IL JOSÉ BATISTA DE LIMA 4.802.808 QSCTDE QSSP

INSPETOR DE ALUNOS 3 N.E. SAF-II MAUROCUSTODIODAVEIGA 10.448.160 QSCTDE QSE

INSPETOR DE ALUNOS 3 N.E. SAF-II ELZA EDUARDO 6.660.449 QSCTDE OSE

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.O. SAF-II ELIETE PEREIRA DA COSTA 10.210.226 QSCTDE QSE

SANTOS

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N J. SAF-II ELIANE FOGAÇA DE JESUS 18360.264 QSCTDE QSE

ANEXO II

REFEREO ARTIGO 2.* DOA QUE SE

DECRETO N*41.787, DE 14 DE MAIO DE 1997

CARGOFUNCAO-ATIVIDADE MOTIVOA
REF. E.V. SQQF EXOCUPANTE R.G. DO PARA

VACANCIA

ADMINISTRADOR 2 N.O. SQC-III JANELOPES 9.094.329 APOSENTADORIA QSS QSEP

80TELHO

DE 15 DE MAIO DE 1997

N. DEDECRETO * 34.727, DE 19 DE MARÇO

1992 E RESPECTIVO ANEXO, QUE AUTORIZA A

CELEBRAÇÃO DE CONVÉNIOS COM MUNICIPIOS

DO ESTADO, PARA O ESTABELECIMENTO DE

PROGRAMAS DE PROTEÇÃO E DEFESA DO

CONSUMIDOR

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO EDIÇÃO DA LEI * 9.192, DE 23 DE
QUE A N.

NOVEMBRO DE 1995, REGULAMENTADA PELO DECRETO

N.* 41.170, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996, INSTITUIU A

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -

PROCON, PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITOCOM

PÚBLICO E COM AS ATRIBUIÇÕES DA EXTINTA

COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -

PROCON, DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA

CIDADANIA,

DECRETA:

ARRIGO 17 O ARRIGO 1 * DO DECRETO N.* 34.727, DE

-

19 DE MARÇO DE 1992 PASSA A VIGORAR COM A

SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARRIGO 1.* FICA A FUNDAÇÃ(• DE PROTEÇÃO E DE

FESA DO CONSUMIDOR - PROCON AUTORIZADA A

CELEBRAR, COM MUNICIPIOS DO ESTADO, CONVÊNIOS

DESTINADOS ESTABELECIMENTO DE PROGRAMAS DE PROTEÇÃOAO

E DEFESA DO CONSUMIDOR COM VISTAS AO

DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA DO

BRO DE 1962 E DAS DEMAIS NORMAS LEGAIS E

REGULAMENTARES PERINENTES ABRANGENDO:

I A COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE A FUNDAÇÃO DE
-

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON E OS
-

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEMUNICÍPIOS,

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR;

II COOPERAÇÃO MUNICIPAL EXERCÍCIO DAS
- A NO

ATRIBUIÇÕES FISCALIZATORIAS DA FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO

E DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON, EM MATÉRIA DE
-

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

ARRIGO 2* 0 REFEREO ARTIGO 2*

- ANEXO A QUE SE

DO DECRETO N.034.727, DE 19 DE MARÇO DE 1992,

PASSA A VIGORAR COR A SEGUINTE REDAÇÃO:

"CONVÉNIO QUE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DEENTRE

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON,

DEVIDAMENTE INSTITUÍDA PELA LEI N* 9.192, DE 23 DE

NOVEMBRO DE 1995, REGULAMENTADA PELO DECRETO N. -O

41.170, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996, MUNICIPIOE O

DE COM A FINALIDADE DE EXECUÇÃO,

DE PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, A FUNDAÇÃO DE

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON, PESSOA

-

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE NESTA CAPITAL,

NA RUA LIBERO BADARÓ, M * 119, VINCULADA A

JUSTIÇA DA DEFESA DA CIDADANIA,
SECRETARIA DA E

NESTE ATO REPRESENTADA DIRETOR EXECUUVO
POR SEU

TERMOS DO ARTIGO 14 DA LEL N* 9.192, DE 23 DENOSNOVEMBRO DE 1995, SEGUIR DENOMINADA FUNDAÇÃO

A

PROCON, E O MUNICÍPIO DE ,

REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, DEVIDAMENTE

AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N7 DE DE
,

DE ARTIDENOMINADO,
APENAS

MUNICÍPIO, CELEBRAM , CONVÈNIO,O PRESENTE QUE SE

REGERÁ PELAS CLAUSUFLS E CONDIÇÕES SEGUINTES:


